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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 304/2025

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. 
Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SUGERE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS SELETIVAS EM LOCAIS PÚBLICOS”

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos vêm através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, através do departamento competente, que seja realizada 

a instalação de lixeiras seletivas em locais públicos tais como: (escolas, parques, praças, ambientes 

de saúde etc).
As lixeiras para coleta seletiva são importantes porque permitem separar o lixo de acordo 

com o tipo de material, facilitando a reciclagem e a sustentabilidade.
Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.
Piumhi-MG, 16 de abril de 2025.

Atenciosamente,

JOÃO MARCOS^IACEDO SILVEIRA

Vereador 2025/2028

JOSÉWEL DASILVA
Vereador 2025/2028
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